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GABINETE DO PREFEITO

050 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

48° 253 ROGERIO ROSA MARTINS 58 CAD. RESERVA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR – ZONA URBANA

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

63° 930 ANAILDA DA SILVA ROZIN 74 CAD. RESERVA

64° 1073 DANIELA PATRICIA RODRIGUES 74 CAD. RESERVA

65° 490 JAQUELINE WERNER MOCHEWITZ 74 CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 09/07/2026, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP
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( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 09 de julho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... seletivo/

Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu...

NP N° 1094/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
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051 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 002/2025, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 002/2025

Prova dia 15/01/2026

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA – EMC. SANTA ANA

Posição Nº INSC CANDIDATO Nota final Classificação

5° 495 JEISSIANE SOARES DOS SANTOS DUARTE 72 CAD. RESERVA

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 09/07/2026, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Frequência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.

( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda
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( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 09 de julho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 09/07/2026, disponível no Link: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Pu-
blicacoes/... seletivo/

Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/pu...

NP N° 1095/2026.

FERNANDA LOPES SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/
2026

Pregão Eletrônico nº 026/2026 e Processo de compra nº
86/2026

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 176/2026.

Contratada: SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFERENCI-
AMENTO LTDA, CNPJ N° 20.522.473/0001-66

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO IMOBILIÁRIO DA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, CONTEMPLANDO O LE-
VANTAMENTO, ANÁLISE E ATUALIZAÇÃO DOS VALO-
RES MERCADOLÓGICOS DE TODAS AS FAIXAS ATU-
ALMENTE CONSTANTES NA TABELA VIGENTE, NO ÂM-
BITO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, BEM
COMO A IDENTIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO E DEFINIÇÃO
DE VALORES PARA NOVAS ÁREAS, LOTEAMENTOS
REGULARES OU IRREGULARES, DESMEMBRAMEN-
TOS, EXPANSÕES URBANAS, NÚCLEOS INFORMAIS,
IMÓVEIS NÃO CADASTRADOS E DEMAIS REGIÕES SI-
TUADAS NO PERÍMETRO URBANO QUE NÃO ESTEJAM
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CONTEMPLADAS OU SE ENCONTREM OMISSAS NA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES ATUALMENTE EM VI-
GOR.

Valor registrado: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do Decre-
to Municipal nº 130/2023, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legis-
lações complementares.

Vigência: 09/07/2026 a 09/07/2027.

Guarantã do Norte/MT, 09 de julho de 2026.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/
2026.

Pregão Eletrônico nº 19/2025 e Processo de compra nº
1749/2025.

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 175/2026.

Contratada: SANTINI MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N°
58.676.108/0001-89.

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOD DA FÁRMACIA BÁSICA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUARANTA DO
NORTE/MT.

Valor registrado: R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e
cinquenta reais).

Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/2021, do De-
creto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/
2006, Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº
2.041/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que cou-
ber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e demais legislações com-
plementares.

Vigência: 09/07/2026 até 27/08/2026.

Guarantã do Norte/MT, 09 de julho de 2026.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 87/2026

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ELABORAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO IMOBILIÁRIO DA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, CONTEMPLANDO O LE-
VANTAMENTO, ANÁLISE E ATUALIZAÇÃO DOS VALO-
RES MERCADOLÓGICOS DE TODAS AS FAIXAS ATU-
ALMENTE CONSTANTES NA TABELA VIGENTE, NO ÂM-
BITO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, BEM
COMO A IDENTIFICAÇÃO, AVALIAÇÃO E DEFINIÇÃO
DE VALORES PARA NOVAS ÁREAS, LOTEAMENTOS
REGULARES OU IRREGULARES, DESMEMBRAMEN-
TOS, EXPANSÕES URBANAS, NÚCLEOS INFORMAIS,
IMÓVEIS NÃO CADASTRADOS E DEMAIS REGIÕES SI-
TUADAS NO PERÍMETRO URBANO QUE NÃO ESTEJAM
CONTEMPLADAS OU SE ENCONTREM OMISSAS NA
PLANTA GENÉRICA DE VALORES ATUALMENTE EM VI-
GOR.

CONTRATADA: SOLO TOPOGRAFIA E GEORREFE-
RENCIAMENTO LTDA, CNPJ N° 20.522.473/0001-66.

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

DATA:09/07/2026

VIGÊNCIA: 09/07/2026 a 09/07/2027 (12 meses)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas
alterações posteriores.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal

Guarantã do Norte, 09 de julho de 2026.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/
2024

OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência e valor contratual
ao Contrato PMGN/MT nº 108/2024 por mais 12 (doze) me-
ses, para vigorar de 13/06/2026 a 13/06/2027.

Data: 12/06/2026
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CONTRATADO: TELEFONICA BRASIL S. A. MATRIZ E
FILIAS, inscrita no CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62.

Esta publicação entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 12 de junho de 2026.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Thu Jul 09 22:30:26 UTC 2026

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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